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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Portaria nº 107/2025, de 05 de junho de 2025 – SEMED 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do município de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais estabelece procedimentos quanto a alimentação nas 
Unidades Escolares Municipais de São José dos Pinhais. 
CONSIDERANDO a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, a Portaria Interministerial nº 1.010, 
de 08 de maio de 2006, a Lei Municipal nº 971, de 20 de dezembro de 2006 e a Resolução 
CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, que dispõem sobre as diretrizes para o atendimento de 
alimentação escolar.  
CONSIDERANDO que a legislação vigente instrui que no interior das Unidades Básica a 
alimentação fornecida deve garantir a Segurança Alimentar e Nutricional através da oferta de 
alimentação saudável e adequada, que supra as necessidades nutricionais de cada criança no 
período letivo, com acesso de forma igualitária e respeitando as diversidades. 
Resolve: 
Os pais e/ou responsáveis não devem enviar alimentos para o consumo das crianças no interior 
das Unidades de Educação Básica, pois toda a alimentação fornecida é vinculada ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e atende as necessidades indicadas a cada faixa 
etária com alimentos diversificados e garantindo também o fornecimento de alimentação 
diferenciada para os alunos com restrições alimentares. 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação, aos cinco dias de junho de dois mil e vinte e 
cinco.  

 
Fatima Cardoso 

Secretária Municipal de Educação 
 
 

Portaria nº 111/2025 de 12 de junho de 2025 – SEMED 

O Secretário Municipal de Educação de São José dos Pinhais, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 1.500/2010 e alterações, considerando o disposto no Art. 8º 
da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Resolve: 
Art. 1º Designar a servidora REJANE APARECIDA AMPESSAN GRESPAN, portadora do RG n.º 
3.299.183-1, inscrita no CPF n.º 585.968.529-72 como GESTORA, referente a Solicitação de 
Contratação n°188/2025, com a empresa COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE 
SÃO JOSÉ ODS PINHAIS – COOPER SÃO JOSÉ, credenciada no Chamamento Público 
004/2025. 
§ 1º Designar a servidora JULIANA MOREIRA LISSA, portadora do RG nº 8.001.057-5 e inscrita 
no CPF nº 007.323.339-03, para atuar como SUPLENTE DE GESTOR. 
§2º O suplente do Gestor exercerá as funções de Gestor do Contrato na ausência, nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do Gestor titular. 
Art. 2º Designar a servidora CAMILA MACIEL DE MIRANDA GONÇALVES, portadora do RG nº 
7.914.574-2 e inscrita no CPF nº 066.458.229-01, a servidora ALESSANDRA KUNIYOSHI, 
portadora do RG nº 8.627.407-8, inscrita no CPF nº 055.190.699-56 e a servidora MARIA 
HELENA GUEDES TETU, portadora do RG nº 8.525.364-6, inscrita no CPF nº 011.757.629-89, 
para atuar como FISCAL, referente a Solicitação de Contratação n°188/2025 
§1º Designar a servidora, a servidora JAQUELINE ELIEGE PRETTO, portadora do RG nº 
9.138.303-9, inscrita no CPF nº 048.289.589-67, a RAFAELA TAINARA RODRIGUES 
ROESLER, portadora do RG nº 9.640.426-3 e inscrita no CPF nº 108.215.479-25 e a servidora 
SILVIA MORO CONQUE SPINELLI, portadora do RG nº 7.230.611-2 e inscrita no CPF nº 
036.444.259-06 para atuar como SUPLENTE DE FISCAL 
§2º O suplente do Fiscal exercerá as funções de Fiscal do Contrato na ausência, nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do Fiscal titular 
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